
RECURSO

Candidato(a)
DEBORA VIANA DE ARAÚJO
 
CPF
032.573.181-03
 
Vaga
(Etapa 2) (00160) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS III - FUNÇÃO: ATENDENTE DE BALCÃO - (19h00 às 05h00)
 
Situação
Indeferido
 
Data de registro
12/05/2025 09:00:54
 
Recurso
Prezados examinadores venho por meio deste recurso revisar a questão da entrevista do processo seletivo temporario de nº 5
(CAR), pois fiquei bastante nervosa e ansiosa, sem jeito de falar um pouco mais sobre mim, sobre minhas experiências e
qualidades, por isso não consegui me expressar melhor, más sou bastante comunicativa, compreensiva e atenciosa com minhas
responsabilidades, estou aqui para somar com a equipe de vocês. Desde já agradeço a oportunidade e estou a disposição para
quaisquer informações sobre minha conduta.
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Usuário que respondeu
Natalli G. Dias Barreto
 
Data da resposta
13/05/2025 14:44:01
 
Resposta
Prezada candidata, Em atenção ao seu recurso referente à etapa de entrevista, informamos que, conforme previsto no Termo de
Referência do processo, a entrevista é uma fase avaliativa que visa analisar aspectos comportamentais, experiência e aderência ao
perfil da vaga, sendo conduzida de forma padronizada para todos os candidatos, com critérios objetivos previamente definidos.
Entendemos que fatores como nervosismo e ansiedade podem influenciar o desempenho, porém, é necessário manter a
imparcialidade e a isonomia entre todos os participantes, razão pela qual não é possível reavaliar individualmente entrevistas já
realizadas, salvo em casos de falhas procedimentais, o que não foi identificado no presente caso. Recurso indeferido.


